PROJETO DE LEI Nº 4414/2016
Autoriza a cessão de uso de veículo ao Posto de Assistência Chico Xavier.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de cessão de uso, ao Posto de Assistência Espírita Chico Xavier, CNPJ 08.113.278/0001-87, do veículo, FIAT/Uno Mille Economy, cor branco, 04 (quatro) portas, álcool/gasolina, ano/mod 2008/2009, placa HMN-9066, renavam 983012768, chassi 9BD15822A96178345.
Art. 2º  A cessão de uso em questão destina-se à entidade assistencial que tem por finalidade o tratamento de mulheres dependentes químicas.

Art. 3º  A cessão será outorgada sem ônus a Associação, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogáveis por  igual período, e será rescindida a qualquer tempo, a critério do Poder Executivo.

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá incluir no Termo de Cessão de Uso, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  O cessionário, receberá os bens no estágio de conservação precário que se encontrarem, devendo no entanto mantê-los em perfeitas condições de uso.

Art. 5º  As despesas com manutenção e custeio, bem como qualquer forma de responsabilidade pelo uso dos bens cedidos, ficarão por conta exclusiva do cessionário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 502, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza a cessão de uso de veículo ao Posto de Assistência Chico Xavier.”
A Comunidade Terapêutica “Nosso Lar” de Patos de Minas é uma entidade filantrópica que tem como filosofia o trabalho assistencial, na libertação ás drogas e/ou álcool na qual abriga até 21 mulheres dependentes químicas. O trabalho tem por finalidade  despertar nas assistidas a independência, estimulando ou capacitando a desenvolverem ações que valorizem ou as levem a conhecer suas habilidades individuais para o seu melhoramento pessoal e coletivo, livres da droga.

O veículo será de grande utilidade para a Associação, uma vez que comunidade terapêutica que faz o tratamento de mulheres com dependência é afastada da sede.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2016.

                               Pedro Lucas Rodrigues

                               Prefeito Municipal
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